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'Prefdtura d~ São ]oói doó C ampoó 

trJiado dr. São 'Paulo 

LIVRO N 9 FLS. N9 

cont. do decreto nQ 8465/94 - fl.:.. 02. 

§ 1Q A permissionana será responsável por 
todas e quaisquer despesas decorrentes da utilização da área. inclusive 
tarifas de água e energia elétrica. 

§ 2Q Todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários e quaisquer outros advindos de 
atividades exercidas sobre a área objeto da presente permissão, será de 
responsabilidade exclusiva da permissionaria. 

ArtQ 7Q - Todas as construções e benfeitorias 
realizadas no imóvel a ele se incorporarão e não serão indenizadas em 
qualquer hipótese, desassistindo a permissionária o direito de retenção. 

ArtQ 8Q - Presente permissão se tornará nula, 
se a área ora permissionada, no todo ou em parte, vier a ser dado 
destinação diversa da prevista neste decreto. 

ArtQ 9Q - A permissionária .=.=. obrigará, sob pena 
de revogação deste e mediante Termo de Permissão de Uso lavrado em livro 
próprio da Prefeitura, a observar irrestritamente as disposições deste 
decreto, sem o que nãc poderá ocupar a referida área de terreno. 

ArtQ 10 - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de julho de 1994. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 04 

Ange~~ P;;~~f~a 

João L 
SPcretário d 

Registrado na Divisão e ormalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatro dias do mês de julho do ano 
de hum mil novecentos e noventa e quatro. 

~Júnio 
Divisão de Formalização 
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